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RESUMO  
Este estudo objetiva sistematizar a literatura em relação ao papel das 
organizações no combate à violência doméstica. Para isso, realizou-se 
uma revisão sistemática apoiada pelo modelo 4W’s de Rosado-Serrano, 
Paul e Dikova (2018) e pesquisas nas bases de dados Scopus e Web of 
Science. Como principais resultados, identificou-se que a violência 
doméstica compromete o bem-estar e a produtividade dos funcionários 
por meio de efeitos físicos, psicológicos e emocionais. Os achados 
destacam a urgência de medidas organizacionais proativas e a 
implementação de políticas específicas para confrontar esta violência, 
enfatizando o ambiente de trabalho como um espaço crítico para o 
suporte social e o auxílio às vítimas, direcionando para a elaboração de 
um quadro teórico de pesquisa orientada à eficácia das ações 
corporativas contra a violência doméstica. 
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ABSTRACT 
This study aims to systematize the literature on the role of organizations 
in combating domestic violence. For this purpose, a systematic review 
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was conducted supported by the 4W’s model of Rosado-Serrano, Paul, 
and Dikova (2018) and research in the Scopus and Web of Science 
databases. The main findings identified that domestic violence 
compromises the well-being and productivity of employees through 
physical, psychological, and emotional effects. The findings highlight the 
urgency of proactive organizational measures and the implementation 
of specific policies to confront this violence, emphasizing the workplace 
as a critical space for social support and assistance to victims, directing 
towards the development of a theoretical framework for research 
oriented towards the effectiveness of corporate actions against 
domestic violence. 
 
Keywords: Domestic violence; Organizations; Women; Work. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A violência doméstica, uma expressão da desigualdade de gênero que permeia tanto os 

espaços domésticos quanto os públicos, afeta indivíduos conectados por residência ou 

experiências familiares compartilhadas (Carneiro, 2020). Segundo a legislação brasileira (Lei n° 

11.340/2006), é definida como qualquer forma de violência baseada no gênero que resulte em 

morte, lesão, sofrimento físico, psicológico, sexual, dano moral ou patrimonial. 

Esse fenômeno está profundamente enraizado em dinâmicas sociais e culturais que 

historicamente relegaram os direitos das mulheres sob a égide do patriarcado, um sistema que 

submete as mulheres à dominação e exploração masculina (Saffioti, 2015). Desde os tempos 

coloniais, há registros da subordinação feminina e da prevalência da violência conjugal, 

refletindo a construção social de papéis de gênero (Piosiadlo, Fonseca, Gessner, 2014). 

A divisão tradicional de papéis atribui às mulheres as responsabilidades domésticas não 

remuneradas, enquanto os homens ocupam predominantemente os espaços públicos e os 

trabalhos formais (Costa, 2018). A entrada das mulheres no mercado de trabalho, 

proporcionando independência financeira, desafia essas normas de gênero, muitas vezes 

gerando reações adversas em homens que veem ameaçados seus papéis tradicionais de 

provedores (Rodrigues, Raupp, 2020). 

No contexto das agressões, as mulheres enfrentam frequentemente dificuldades em 

preservar suas capacidades laborais, perpetuando, assim, o ciclo de violência, limitando sua 

autonomia (Alves, Paixão, Martins, 2021). Apesar das dificuldades em separar as esferas 

doméstica e profissional, o trabalho pode servir como um refúgio temporário das dinâmicas 

abusivas, oferecendo uma oportunidade de resiliência (Echeverria, Oliveira, Erthal, 2017). 
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Portanto, as mulheres muitas vezes enfrentam uma dupla jornada, conciliando trabalho 

e responsabilidades domésticas, além de, em alguns casos, a violência doméstica (Silva, 

Nascimento, 2022). A desvalorização do trabalho doméstico e a consequente violência de 

gênero refletem uma hierarquização laboral que mantém a dependência econômica das 

mulheres em relação aos homens, perpetuando desequilíbrios de poder e autonomia (Costa, 

2018). 

Quanto aos impactos da violência doméstica no ambiente de trabalho, no curto prazo, 

observam-se efeitos adversos nas habilidades e produtividade das vítimas, manifestando-se em 

absenteísmo, presenteísmo e atrasos. A longo prazo, esses efeitos podem prejudicar o bem-

estar emocional, reduzindo a capacidade de concentração e tomada de decisões, fundamentais 

em qualquer atividade profissional (Adhia, 2019). 

Nesse contexto, este estudo visa sistematizar a literatura empírica sobre o papel das 

organizações no combate à violência doméstica, reconhecendo seu potencial influência na 

sociedade e a necessidade urgente de contribuir para a mitigação desse problema. A pesquisa 

busca ampliar a compreensão sobre como as empresas podem efetivamente se engajar na luta 

contra a violência doméstica, um aspecto frequentemente negligenciado na literatura, 

destacando a importância do envolvimento empresarial na transformação das realidades 

enfrentadas pelas mulheres em situações de violência. 

 

2 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 

Este estudo utilizou uma revisão sistemática da literatura, uma metodologia reconhecida 

por sua habilidade em abordar questões específicas através da síntese de evidências relevantes 

(Galvão; Pereira, 2014). Esse método é valioso para consolidar conhecimento em áreas 

temáticas específicas, fornecendo fundamentos para futuras pesquisas (Seide, 2023), sendo útil 

não apenas para a comunidade acadêmica, mas também para o setor empresarial e a sociedade 

em geral. 

Para isso, a pesquisa adotou o modelo de revisão 4W's, proposto por Rosado-Serrano, 

Paul e Dikova (2018), que se destaca por sua estrutura orientada a responder às perguntas 

fundamentais: O que foi investigado? Por que esses estudos foram selecionados? Quando e 

Como foram realizados? Esse enfoque visa otimizar a estruturação e apresentação dos achados 

literários, facilitando a compreensão e aplicabilidade dos resultados (Callahan, 2014). 
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Para conduzir a pesquisa, foi seguido um processo metodológico de revisão sistemática, 

realizada nas bases de dados Scopus e Web of Science, através do portal Periódicos CAPES. 

Foram utilizados descritores e operadores booleanos específicos: “domestic violence” AND 

‘company’; ‘domestic violence’ AND ‘business’. Inicialmente, foram identificados 77 artigos na 

base de dados Scopus e 381 na Web of Science, totalizando 458 publicações. 

Após a aplicação dos critérios de inclusão, que filtraram apenas artigos em fase final de 

publicação, 69 trabalhos foram excluídos. Uma leitura cuidadosa dos resumos permitiu uma 

redução adicional, descartando 342 artigos que não atendiam aos critérios de inclusão 

definidos, como a aplicabilidade no contexto organizacional. Da análise do conteúdo integral, 

foram identificados 18 artigos duplicados, resultando em 47 estudos primários para 

consideração detalhada. Após uma avaliação criteriosa, baseada em relevância e rigor científico, 

29 artigos foram efetivamente analisados e compuseram a base empírica deste estudo. A figura 

1 apresenta um fluxograma claro do processo seletivo, evidenciando a abordagem sistemática 

e transparente adotada para garantir a integridade e a qualidade da síntese de conhecimento 

gerada por esta investigação. 

Figura 1- Seleção dos artigos para a revisão, inspirado no PRISMA 

Fonte: dados da pesquisa (2024) 

 

Após o processo de triagem e análise criteriosos, foram identificados os estudos 

qualificados que constituem a base da pesquisa. Após seleção dos textos, a discussão busca 

oferecer insights sobre a interação entre violência doméstica e o envolvimento das 
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organizações. Essa seleção proporcionou uma base empírica para as próximas etapas de análise 

e discussão, enriquecendo o entendimento sobre o tema. 

 
3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 
 3.1 O QUE SE SABE SOBRE O PAPEL DAS ORGANIZAÇÕES NO COMBATE À VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA? 

 
As estruturas patriarcais, ao perpetuarem desigualdades de gênero, impõem barreiras 

significativas ao avanço profissional das mulheres, exacerbando sua vulnerabilidade tanto no 

âmbito doméstico quanto no profissional. A investigação seminal conduzida por Zafar, Zia e 

Amir-Ud-Din (2022) demonstra que as punições impostas às mulheres no mercado de trabalho, 

em decorrência da desestabilização de normas patriarcais, têm implicações profundas na sua 

performance laboral. Paralelamente, estudos de Ziak-Bialowolska, Bialowolski e McNeely 

(2020) elucidam que a violência doméstica, manifestada através de maus-tratos, não só 

deteriora o bem-estar das vítimas, mas também compromete sua capacidade laboral, 

culminando, em casos extremos, no afastamento do emprego. 

A diversidade de terminologias usadas para descrever a violência contra as mulheres, 

como violência doméstica, de gênero, intrafamiliar, por parceiro íntimo e conjugal, reflete a 

amplitude e a complexidade desta problemática, que se estende por diversos contextos sociais 

e históricos. A relevância desta temática é reforçada por Schneider e Piazza (2023), que notaram 

uma diminuição nas internações femininas por agressão, um indicativo da eficácia de políticas 

públicas, como a Lei "Maria da Penha" no Brasil, em conter tais atos de violência. 

A interface entre violência doméstica e o ambiente de trabalho tem sido objeto de 

escrutínio acadêmico recente, revelando a necessidade premente de as organizações 

empresariais reconhecerem e se adaptarem às complexidades que a violência doméstica impõe 

aos seus colaboradores. A pesquisa de Arango, Agudelo e Parra (2019), por exemplo, salienta a 

importância de uma abordagem holística que considere os impactos individuais, familiares, 

sociais e profissionais da violência, enquanto Deen et al. (2021) discutem as consequências da 

violência por parceiro íntimo no engajamento e produtividade no trabalho. 

Além disso, a literatura sugere a importância de políticas organizacionais informadas e 

intervenções práticas como medidas eficazes para combater os efeitos da violência doméstica 

no local de trabalho. Estudos como os de Chan-Serafin (2022) e Contreras, Puga e Cortés-García 

(2022) evidenciam não apenas as perdas econômicas decorrentes da violência contra a mulher, 
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mas também a capacidade das empresas de agir como agentes de mudança social, oferecendo 

suporte e segurança às vítimas. 

Neste contexto, estudos como o de Lee, Smith e Bright (2023) fornecem insights valiosos 

sobre as intersecções entre apoio social, consumo de substâncias e perpetração de violência. 

Tais estudos têm igualmente abordado os fatores de risco associados à violência, incluindo o 

consumo de álcool e drogas, bem como as dinâmicas de poder culturalmente enraizadas que 

silenciam as mulheres e perpetuam a violência. 

Diante disso, a discussão acadêmica tem se estendido às repercussões da violência 

doméstica em contextos sociais e culturais específicos, como no caso da globalização e suas 

influências nos padrões de namoro na Índia moderna, estudados por Bhandari (2020). Tal 

diversidade de perspectivas sublinha a complexidade da violência contra a mulher como um 

fenômeno multidimensional que requer uma resposta multifacetada, envolvendo não apenas 

o setor público, mas também o envolvimento ativo e consciente do setor privado e da sociedade 

civil. 

 

3.2 POR QUE AS PESSOAS DEVERIAM SABER MAIS SOBRE O PAPEL DAS ORGANIZAÇÕES NO 

COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA? 

 

Na última década, tem-se observado um incremento significativo na implementação de 

políticas públicas e regulamentações destinadas a promover a equidade de gênero, evidenciado 

pela introdução de serviços remunerados de licença parental, licença para questões familiares 

e iniciativas contra a violência doméstica (Çelebi, Pirineel, & Durmus, 2022; Williamson, Foley, 

& Cartwright, 2019). No entanto, conforme destacado por Williamson, Foley e Cartwright 

(2019), apesar desses avanços, a realidade vivenciada pelas mulheres permanece 

marcadamente desigual. Essa discrepância sublinha a persistência da violência contra as 

mulheres como uma questão global crítica, apesar dos esforços nacionais e internacionais para 

abordá-la por meio de políticas multiformes, abrangentes e inclusivas (Çelebi, Pirineel, & 

Durmus, 2022). 

Pesquisas conduzidas por Chan-Serafin et al. (2022) exploram a influência da teoria do 

papel social e da perspectiva da massa crítica nas práticas organizacionais relativas à violência, 

argumentando que a presença de mulheres em posições executivas dentro das corporações 

tende a fomentar uma maior disposição em adotar medidas contra a violência doméstica. Esta 
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observação complementa as análises de Williamson, Foley e Cartwright (2019), que apontam a 

igualdade de gênero como uma questão de interesse contínuo para o governo e a sociedade 

devido à sua natureza persistente. 

De Jonge (2018) destaca a importância de diversas abordagens teóricas — incluindo 

ética empresarial, ética aristotélica, teoria feminista e direitos humanos internacionais — para 

fundamentar a resposta das empresas à violência doméstica no local de trabalho, salientando 

o papel das empresas como atores sociais significativos e o impacto econômico de apoiar 

funcionários afetados pela violência familiar. 

A literatura também revela que a independência econômica desempenha um papel 

crucial na capacidade das mulheres de deixar relacionamentos abusivos, com o emprego 

proporcionando um caminho para a liberdade econômica e, consequentemente, pessoal 

(Çelebi, Pirincci, & Durmus, 2022). Shahriar e Shepherd (2019) argumentam que o 

empreendedorismo pode oferecer às mulheres e seus filhos uma fonte de renda sustentável, 

embora o trauma da violência doméstica possa impedir a capacidade de iniciar novos negócios. 

Sendo assim, as empresas têm um papel fundamental a desempenhar na mitigação dos 

efeitos da violência contra as mulheres, oferecendo suporte e segurança dentro das 

comunidades, locais de trabalho e lares (Aeberhard-Hodges & Mcferran, 2018). Este apoio inclui 

a resposta adequada a denúncias de violência e a promoção de um ambiente de trabalho que 

valoriza a moralidade, os valores e as práticas éticas e sociais, envolvendo uma colaboração 

estreita com sindicatos, serviços sociais e grupos comunitários (De Jonge, 2018). 

As organizações devem, portanto, integrar práticas de liderança eficazes e programas 

de capacitação para empoderar observadores a intervir e lidar com todas as formas de 

violência, reforçando a importância da sensibilidade, confidencialidade e comprometimento 

organizacional no apoio às vítimas (Lassiter, Bostain, & Lenz, 2018). A adoção dessas medidas 

não apenas beneficia as vítimas de violência doméstica, mas também contribui para uma 

cultura organizacional mais inclusiva e responsável, promovendo a igualdade de gênero e o 

bem-estar das mulheres no local de trabalho. 

Diante da necessidade de enfrentamento da violência, a implementação de 

modalidades formativas surge como uma estratégia fundamental. Treinamentos, oficinas e 

cursos intensivos são apontados como recursos essenciais para o aprimoramento das 

competências dos colaboradores, tanto no contexto familiar quanto corporativo (Arango, 

Agudelo, & Parra, 2019). É imperativo que os empregadores se comprometam com a 
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instauração de um ambiente organizacional que adote intransigentemente uma política de 

tolerância zero frente a qualquer manifestação de abuso (Lassiter, Bostain, & Lenz, 2018). 

Consolidar um cenário seguro e propício para intervenções tempestivas em situações de 

violência doméstica é crucial para promover um ambiente de trabalho saudável e seguro para 

todos os colaboradores. 

 

3.3 ONDE E COMO AS PESQUISAS FORAM FEITAS? 

 

A análise dos corpus literários sobre a intersecção entre violência e ambiente de 

trabalho revela uma variedade de perspectivas teóricas. Estudos, como o de De Jonge (2018), 

destacam a responsabilidade corporativa no manejo dos impactos da violência no local de 

trabalho, utilizando teorias integradas à prática. Wilcox (2021) propõe uma taxonomia para 

recontextualizar as interações entre empresas e violência doméstica, enquanto Harkin (2019, 

2021) examina a relação entre segurança privada e interesse público na Austrália. 

Bhandari (2020) analisa a violência pré-marital em Delhi, enquanto Ziak-Bialowoska, 

Bialowoski e Mcneely (2020) exploram o assédio no trabalho e violência doméstica no setor de 

vestuário em diferentes países. Metodologicamente, a pesquisa tende a ser quantitativa, como 

evidenciado por Chang et al. (2022) e Contreras, Puga e Cortés-García (2022). Deen (2021) e 

Zafar, Zia e Amir-Ud-Din (2022) também utilizam métodos quantitativos para investigar a 

relação entre emprego e experiências de violência por parceiro íntimo. 

Além disso, estudos como o de Chan-Serafin (2022) e Blodgett e Lanigan (2018) 

abordam a propensão das organizações a implementar políticas contra a violência por parceiro 

íntimo e as repercussões da violência doméstica no ambiente de trabalho, respectivamente. 

Outros, como Carmichael, Steward e Velopulos (2019) e Conroy, Trzebiatowski e Liou (2023), 

investigam o impacto da ocupação e educação das vítimas e a divulgação de experiências de 

agressão no ambiente de trabalho. 

Duvury, Vara-Horna e Chadha (2022) examinam os efeitos da violência por parceiro 

íntimo nos dias perdidos de produtividade, enquanto Lee, Smith e Bright (2023) investigam o 

papel do apoio social e do consumo de álcool na perpetuação da violência. Lassiter, Bostain e 

Lenz (2018) identificam práticas ótimas na redução da violência, enquanto Schneider e Piazza 

(2023) avaliam a eficácia da Lei Maria da Penha no Brasil. As intervenções laborais contra a 

violência por parceiro íntimo foram objeto de revisões sistemáticas por Adhia (2019) e estudos 
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de Williamson, Foley e Cartwright (2019) sobre igualdade de gênero na Austrália. Pio e Moore 

(2022) revelaram experiências ocultas de violência entre mulheres da diáspora do sul da Ásia 

no ambiente de trabalho. Yates (2019) examinou o papel do álcool e outras substâncias na 

violência familiar na Austrália. 

Abordagens qualitativas foram adotadas por Aeberhard-Hodges e Mcferran (2018) para 

defender estratégias globais de erradicação da violência de gênero no emprego, e por 

Weatherall, Gavin e Thorburn (2021) para desenvolver políticas com base na Lei de Proteção às 

Vítimas na Nova Zelândia. Contreras, Puga e Cortés-García (2022) analisaram os fatores de 

violência familiar que afetam a produtividade no setor têxtil em cidades colombianas, 

destacando a importância de estratégias contextualizadas para combater a violência doméstica 

no ambiente de trabalho. 

Essa pesquisa detalhada sobre as múltiplas dimensões e impactos da violência 

doméstica no contexto do trabalho ressalta a urgência de abordagens integradas e sensíveis ao 

gênero nas políticas corporativas e legislativas. A convergência de evidências empíricas destaca 

a necessidade de lideranças corporativas diversificadas em gênero adotarem práticas que não 

apenas reconheçam, mas proativamente combatam a violência, garantindo um ambiente de 

trabalho seguro e inclusivo. Essas informações reforçam a importância de ações por parte de 

empregadores, formuladores de políticas e a sociedade em geral para fortalecer redes de apoio 

e estruturas de intervenção. A integração desses insights na prática organizacional e nas 

políticas públicas pode ser crucial na erradicação da violência de gênero e na promoção de um 

ambiente de trabalho equitativo e seguro para todos. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este artigo reconhece o persistente desequilíbrio oriundo de uma estrutura patriarcal 

histórica que insidiosamente infiltra a existência pessoal, profissional e emocional das 

mulheres. O propósito central desta pesquisa foi sistematizar o corpus teórico que explora o 

papel das organizações no enfrentamento à violência doméstica, um tema que revela a 

interdependência entre a satisfação pessoal e a prosperidade organizacional. 

Os artigos analisados lançam luz sobre as repercussões multifacetadas da violência 

doméstica nas relações de emprego, onde ambos os envolvidos — organizações e indivíduos — 

enfrentam consequências substanciais. As perdas organizacionais transparecem em números: 
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financeiros, de produtividade, de rotatividade e de comprometimento dos funcionários. 

Contudo, é nas vítimas que residem as consequências mais profundas e persistentes, variando 

da perda trágica da vida à convivência com as sequelas psicológicas e emocionais de traumas 

passados. 

A literatura reflete ainda uma gama de áreas de pesquisa relacionadas à violência 

doméstica, enfatizando temas como suficiência econômica, o papel do álcool na agressão, 

políticas públicas, o custo econômico da violência, suporte no local de trabalho, exposição à 

violência, práticas de recursos humanos, produtividade, violência no namoro, regulação, 

intervenção no local de trabalho, desigualdade de gênero, empreendedorismo feminino, 

atuação sindical e segurança privada. Tais dimensões evidenciam a complexidade do fenômeno 

e a necessidade de estratégias de intervenção holísticas e abrangentes. 

Ademais, os artigos analisados destacam que medidas voltadas à equidade de gênero 

— sustentadas por políticas públicas sólidas — são imperativas para atenuar os desequilíbrios 

de poder. É revelado também que práticas de RH, influenciadas pela liderança executiva, 

podem tanto favorecer quanto obstruir a progressão feminina; sendo cruciais as lideranças 

femininas na promoção de práticas de apoio às vítimas de violência. Enquanto as mudanças 

estruturais são lentas, a questão da igualdade de gênero continua a ser um ponto focal para 

governos, comunidades e mercados. 

Esta pesquisa identifica uma lacuna significativa na literatura: a escassez de estudos que 

abordem a interseção de raça, gênero e violência doméstica, particularmente entre as mulheres 

negras no ambiente de trabalho. Essa constatação sugere um campo de pesquisa ainda a ser 

plenamente explorado e compreendido, indicando a necessidade de estudos futuros que 

investiguem com mais profundidade a realidade das mulheres negras que enfrentam a violência 

doméstica e o mercado de trabalho, além das sugestões de pesquisa sugeridas na agenda de 

estudos propostos. 
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